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APRESENTAÇÃO

A Série Justiça Pesquisa foi concebida pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias 
do Conselho Nacional de Justiça (DPJ/CNJ), a partir de dois eixos estruturantes comple-
mentares entre si:

i) Direitos e Garantias Fundamentais;

ii) Políticas Públicas do Poder Judiciário.

O Eixo “Direitos e Garantias Fundamentais” enfoca aspectos relacionados à reali-
zação de liberdades constitucionais a partir do critério de ampliação da efetiva proteção 
a essas prerrogativas constitucionais no âmbito da República Federativa do Brasil.

O Eixo “Políticas Públicas do Poder Judiciário”, por sua vez, volta-se para aspectos 
institucionais de planejamento, gestão de fiscalização de políticas judiciárias a partir de 
ações e programas que contribuam para o fortalecimento da cidadania e da democracia.

Os dois eixos estão vinculados a abordagens empíricas dos temas. A perspectiva 
doutrinária ou teórica deve atuar como marco para construção e verificação de hipóte-
ses, assim como para definição dos problemas. A finalidade da Série é a realização de 
pesquisas de interesse do Poder Judiciário brasileiro por meio da contratação de insti-
tuições sem fins lucrativos, incumbidas estatutariamente da realização de pesquisas e 
projetos de desenvolvimento institucional.

O Conselho Nacional de Justiça não participa diretamente dos levantamentos e das 
análises de dados e, portanto, as conclusões contidas neste relatório não necessaria-
mente expressam posições institucionais ou opiniões das(os) pesquisadoras(es) do CNJ.
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INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta informações e análises desenvolvidas no projeto 
de pesquisa intitulado “Características do racismo estrutural (re)produzido no 
sistema de justiça”. O projeto foi desenvolvido no âmbito do Programa Justiça 
Pesquisa  – 6. ª Série, entre agosto de 2023 e junho de 2024, por uma equipe com-
posta por pesquisadores e pesquisadoras da Universidade de São Paulo (FDRP/
USP) e da Universidade Federal Fluminense (InEAC/UFF). Este sumário executivo 
sintetiza o problema da pesquisa, as estratégias metodológicas, os principais 
dados, conclusões e recomendações para políticas públicas judiciárias.

A problemática enfrentada pela pesquisa surge de três principais fatores. 
O primeiro é o racismo institucional, que transcende o racismo entendido como 
um fenômeno comportamental considerado “anormal” e de caráter individual1. O 
racismo institucional se manifesta no funcionamento das instituições, operando 
de maneira a conferir, ainda que indiretamente, desvantagens e privilégios com 
base na raça. Esse processo resulta na consolidação das práticas de poder de um 
determinado grupo como padrão civilizatório da sociedade2.

O segundo fator é a composição e o funcionamento do sistema de justiça bra-
sileiro, refletindo o entendimento sobre racismo estrutural. Sendo o país que mais 
comercializou pessoas negras no mundo e o último a abolir formalmente a escravidão, 
a percepção de inferioridade e a desfiguração da dignidade dos corpos negros estão 
arraigadas no imaginário social e reproduzidas em todas as esferas sociais. As institui-
ções, portanto, materializam uma estrutura social que incorpora o racismo como um de 
seus componentes orgânicos. Tais percepções, inevitavelmente, permeiam as dinâmicas 
e o funcionamento de instituições3. O terceiro fator se refere ao déficit teórico do campo 
do direito nas questões raciais.

Assim, este relatório oferece uma visão abrangente das informações e análises 
desenvolvidas no projeto, destacando os aspectos críticos do racismo no sistema de 
justiça e propondo recomendações para a formulação de políticas públicas que enfren-
tam essas questões de forma eficaz.

1. PIRES, T. R. de O. Teoria crítica da raça como referencial teórico necessário para pensar a relação entre direito e racismo no Brasil. In: 
Objetivos e metas de desenvolvimento do milênio da ONU: direitos dos conhecimentos. Florianópolis: Conpedi, 2015.
2. ALMEIDA, S. L. de. Racismo estrutural. São Paulo:  Pólen, 2019. 
3. Idem.
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Hipóteses da pesquisa

Com base nos conceitos de racismo estrutural e institucional apresentados, en-
tende-se que as instituições responsáveis por produzir e distribuir justiça na sociedade 
também não estão isentas de racismo. De fato, é possível que o fenômeno se manifeste 
nelas de maneiras peculiares, considerando a relação direta entre os ideais de justiça 
e igualdade do estado moderno.

A hipótese que se descortina é a de que o racismo estrutural se reproduz e está 
profundamente enraizado na estrutura e no funcionamento do sistema de justiça, pos-
sivelmente de formas, transparências e intensidades específicas. Essa dinâmica começa 
pela sub-representatividade numérica e estende-se à reprodução sistemática e intensi-
ficada de práticas e estruturas racistas.

O quadro se completa ao se constatar como a formação jurídica no Brasil foi 
afetada pelo longo período de desatenção à clara intersecção entre direito, justiça e 
relações raciais, especialmente no contexto brasileiro. Apesar de uma profícua produção 
teórica sobre relações raciais no Brasil, que conta com mais de 50 anos e reconhecida 
internacionalmente, (com nomes como Roger Bastide e Florestan Fernandes em 19554, 
Carolina Maria de Jesus em 19605, Guerreiro Ramos em 19656, Abdias Nascimento em 19787 
e Lélia Gonzalez em 19828, Kabengele Munanga em 19969 e Sueli Carneiro em 199710, entre 
outros), somente na última década o campo do direito passou a dar alguma atenção ao 
tema, demovido pelas mudanças legislativas direcionadas ao acesso de pessoas negras a 
universidades (como a Lei n. 12.711/2012), a cargos no serviço público (a Lei n. 12.990/2014) 
e ao Poder Judiciário, especificamente (a Resolução 203/2015 do CNJ).

Diante desse quadro, ganha relevância e pertinência a pergunta sobre como, afi-
nal, o racismo, presente e evidenciado na sociedade brasileira, se manifesta nos órgãos 
do sistema de justiça e, reversamente, qual seu efeito sobre o racismo observado na 
própria sociedade. 

O Diagnóstico Étnico-Racial do Poder Judiciário revela que o perfil sociodemográ-
fico dos(as) magistrados(as) brasileiros(as) é majoritariamente composto por pessoas 
brancas (83,9%). A pesquisa também aponta que os(as) negros(as) estão concentra-
dos(as) em cargos de base hierárquica, com presença escassa em posições de topo: 41% 
dos estagiários e 29,1% dos servidores são negros(as), enquanto apenas 14,5% dos(as) 
magistrados(as) se identificam como tal. Essa desigualdade é ainda mais acentuada em 
recortes específicos, como na Justiça Federal, onde apenas 2,6% dos(as) magistrados(as) 
são negros(as), e no Tribunal de Justiça de São Paulo, o maior do país, onde apenas 2,4% 
dos(as) magistrados(as) são negros(as). Em termos de representatividade numérica, a 

4. BASTIDE, R.; FERNANDES, F. Relações raciais entre negros e brancos em São Paulo. São Paulo: Anhembi, 1955.
5. JESUS, C. M. Quarto de despejo: diário de uma favelada. São Paulo: Ática, 1960. 
6. RAMOS, A. G. Patologia social do “branco” brasileiro. Rio de Janeiro: Jornal do Comércio, 1955.
7. NASCIMENTO, A. do. O genocídio do negro brasileiro: processo de um racismo mascarado. São Paulo: Editora Perspectiva, 2016.
8. GONZALEZ, L. Lugar de Negro. Rio de Janeiro: Marco Zero, 1982.
9. MUNANGA, K. Origem e histórico do quilombo na África. Revista USP, São Paulo, n. 28, p. 56-63,  1996.
10. CARNEIRO, Sueli. Raça, Classe e Identidade Nacional. In: Revista Thoth – Brasília, Informe de distribuição restrita do Senador Abdias do 
Nascimento, n. 2. Secretaria Especial de Editoração e Publicação. Senado Federal, 1997.
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questão racial é mal equacionada no Judiciário brasileiro, perpetuando uma estrutura 
propícia à reprodução do racismo estrutural.

Reconhecendo a premissa de que o racismo está presente em todas as esferas 
sociais no Brasil e, invariavelmente reproduz-se nos órgãos do sistema de justiça, esta 
pesquisa trabalhou com uma primeira hipótese central: o racismo estrutural é mais 
frequente nos órgãos do sistema de justiça do que se supõe, estando internalizado 
em práticas cotidianas. Pode-se dizer que o racismo no sistema de justiça é implícito, 
tolerado e não evidenciado.

Por estar materializado em uma instituição estatal dotada de poder jurisdicional, o 
racismo no Judiciário adquire contornos e potencialidades consideravelmente ampliados 
em relação ao fenômeno matriz, observado na sociedade. Embora seja construído em 
uma estrutura social marcada pelo racismo, suas características e capacidades institu-
cionais o colocam em posição e condições de atuar sobre ele, seja para minimizar seus 
efeitos ou para reproduzi-los e ampliá-los.

O caráter institucional do racismo no sistema de justiça pode explicar a baixa efe-
tividade das atuais políticas de redução de desigualdade racial existentes atualmente. 
Embora aumentar a representatividade de pessoas negras nos órgãos do sistema seja 
fundamental e um ponto de partida para a conscientização racial, pode ser insuficiente 
diante da complexidade, amplitude e enraizamento do problema.

Por outro lado, a falta de formação específica no campo do direito dificulta a 
identificação e esclarecimentos acerca das práticas discriminatórias, a maioria das quais 
permanecem ocultas. Fatores sócio-históricos, como a formação das elites jurídicas locais, 
também marcam e diferenciam regionalmente a manifestação do racismo estrutural no 
sistema de justiça.

O projeto foi orientado por um conjunto de sete perguntas predefinidas no edital 
de  convocação do Programa Justiça Pesquisa – 6.ª edição, estruturando assim os tra-
balhos da seguinte maneira:

1) Qual o perfil dos(as) operadores(as) do sistema de justiça autodeclarados negros?
2) É possível identificar, na trajetória desses(as) operadores(as), marcos que colaboram 

positiva ou negativamente no enfrentamento ao racismo no sistema de justiça? Se 
sim, quais?

3) Como outros marcadores sociais podem ser identificados na trajetória desses(as) 
operadores(as) e que influência possuem em sua prática profissional?

4) Há diferença no tratamento dispensado às pessoas negras durante as audiências? E 
quando a magistrada ou o magistrado é negro? E quando outros(as) operadores do 
sistema de justiça presentes são negros(as)?

5) Qual a percepção de magistradas, magistrados, advogadas, advogados, membros da 
sociedade civil organizada, jurisdicionadas e jurisdicionados sobre a temática racial 
e sobre o eventual feito que o racismo impõe em desfavor das pessoas negras em 
relação às decisões judiciais?

6) São desenvolvidas boas práticas no Judiciário com vistas a reverter desigualdades 
raciais no Sistema de Justiça?

7) A partir de entrevistas estruturadas com pessoas que exercem a magistratura, são 
servidores(as) públicos(as), pessoas jurisdicionadas e membros das carreiras jurídicas, 
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é possível identificar comportamentos que apontem para representações culturais 
que levem tratamento desfavorável a pessoas negras no âmbito do Poder Judiciário?

O objetivo geral desta pesquisa foi, inicialmente, produzir conhecimento sobre 
as questões raciais no sistema de justiça e, assim, contribuir para o letramento racial 
no campo do direito e para o desenvolvimento de políticas públicas antirracistas pelos 
órgãos judiciais. Mais especificamente, o projeto propôs-se a: i) elaborar um diagnóstico 
de perfis e trajetórias de pessoas negras que atuam nos principais órgãos do sistema de 
justiça; ii) captar percepções de operadores e usuários(as) do sistema de justiça sobre 
como o racismo estrutural se manifesta nas dinâmicas, práticas e na cultura organiza-
cional desses órgãos; iii) identificar fatores ocultos que dificultam a implementação de 
políticas de redução da discriminação racial; iv) identificar práticas que possam superar 
ou amenizar os efeitos desses fatores; e v) produzir material didático para a realização 
de oficinas de letramento racial em tribunais e órgãos do sistema de justiça.
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Metodologia 

Para alcançar esses objetivos, a pesquisa foi conduzida com uma abordagem me-
todológica predominantemente qualitativa, centrada nas percepções dos atores. Isso 
envolveu entrevistas etnográficas em profundidade e observação de audiências e en-
contros de operadores do direito. Além disso, como apoio e validação, foram analisadas 
literaturas especializadas sobre as relações raciais no campo do direito brasileiro, dados 
quantitativos fornecidos pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do Conselho Nacional 
de Justiça (DPJ/CNJ) nos anos de 2023 e 2024, e informações sobre iniciativas políticas 
antirracistas e de letramento racial adotadas por tribunais brasileiros nos últimos anos.

As entrevistas exploraram trajetórias pessoais, carreiras e experiências de discrimi-
nação racial vivenciadas pelos respondentes.  A observação de encontros e audiências 
concentrou-se nos aspectos do racismo presentes nas dinâmicas, práticas e valores da 
cultura organizacional dos espaços e processos judiciais. Assim, os resultados foram 
construídos a partir da revisão sistemática de teses e dissertações e da análise de da-
dos quantitativos que serviram para contextualizar e definir o perfil de operadores(as) 
negros(as) do sistema de justiça, além das 52 entrevistas realizadas e da observação de 
23 audiências durante os oito meses de pesquisa.

O relatório foi elaborado com uma linguagem inclusiva, em conformidade com a 
Resolução n. 376/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e as diretrizes do Ministério 
da Gestão e Inovação em Serviços Públicos11. Evitou-se o uso do masculino como forma 
universal, optando-se por termos neutros, exceto ao referir-se a categorias sociológicas 
específicas

11. BRASIL. Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. Linguagem inclusiva. Disponível em: https://www.gov.br/gestao/pt-br/
assuntos/inovacao-governamental/gestao-de-carreiras/lins/linguagem-inclusiva. 
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Síntese dos principais resultados

Os dados levantados revelam um conjunto significativo de resultados. As narrativas 
coletadas demonstram que profissionais negros(as) no sistema de justiça enfrentam fre-
quentes microagressões, independentemente do cargo que ocupam, além de violências 
explícitas sofridas por pessoas negras envolvidas em processos judiciais. Inicialmente, 
trabalhamos com a hipótese de que o racismo no Poder Judiciário era apenas uma re-
produção do racismo estrutural e mais frequente do que se supunha. No entanto, os 
resultados mostram que o sistema de justiça não apenas reproduz o racismo estrutural, 
mas também o produz e institucionaliza.

A primeira manifestação do racismo no Poder Judiciário identificada refere-se à 
sub-representação de pessoas negras, um tema já amplamente discutido na literatu-
ra especializada. Os dados quantitativos apenas corroboram essa realidade: o Poder 
Judiciário brasileiro é predominantemente composto por pessoas brancas. Embora as 
pessoas pretas e pardas representem a maioria da população do país (55,5%. IBGE 2022), 
elas ocupam menos de 15% dos cargos de magistratura e cerca de 30% dos cargos de 
servidores(as). Pessoas brancas constituem a esmagadora maioria: mais de 80% da ma-
gistratura e quase 70% do quadro de servidores(as)12.

As poucas pessoas negras que conseguem algum espaço nos órgãos do sistema, 
frequentemente ocupam níveis hierárquicos inferiores e enfrentam constantes desafios 
para serem reconhecidas e manterem suas posições. A situação é similar nos demais 
órgãos do sistema de justiça, especialmente nas posições de membros da promotoria, 
defensoria pública, advogadas e advogados.

Quando se relacionam as variáveis gênero e cor, notam-se algumas peculiaridades 
interessantes. Além de ser predominantemente branco, o Poder Judiciário é majoritaria-
mente masculino, com 59,32% de magistrados. A desigualdade é ainda mais acentuada 
quando se observa a cor: a presença de pessoas pardas na magistratura é maior entre 
homens do que entre mulheres pardas.

Além disso, a partir dos relatos, observamos que as discriminações são percebidas 
conforme as características das pessoas negras, com o gênero e a cor novamente se in-
terrelacionando. Diferenciações típicas do colorismo aparecem nos depoimentos: “quanto 
mais distintos os traços ‘negroides’, mais vilipêndios se sofre”, apontou uma advogada.

Nesse aspecto, cabe ressaltar que o colorismo representa a percepção de que 
existem arranjos hierarquizados entre pessoas negras com base nas tonalidades da 
pele e características físicas, como feições faciais, cor dos olhos e textura do cabelo13.

Assim, pessoas negras com pele mais clara e traços como cabelos menos crespos 
e narizes mais afilados podem ter acesso a certos espaços, vantagens e tipos de trata-
mento em comparação àquelas de pele mais escura.

12. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Diagnóstico Étnico-Racial no Poder Judiciário. Brasília: CNJ, 2023. 
13. SOARES, M. A. dos S. Antinegritude: ser negro e fobia nacional. Rev. Horizontes Antropológicos, v. 28, n. 63, p. 165–194, 2023.
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Pelo olhar interseccional, também observamos peculiaridades quando se analisa 
a distribuição por cor de servidores e servidoras. Há mais mulheres servidoras (54%) do 
que homens (46%). No entanto, ao considerar apenas as pessoas negras, os homens são 
a maioria (52% entre pardos e 53% entre pretos). Mesmo nos cargos onde as mulheres 
estão melhor representadas, as mulheres negras (pardas e pretas) continuam sendo 
duplamente minoritárias em relação às mulheres brancas e aos homens negros.

A disparidade em função de cor também aparece na distribuição das naturezas 
dos cargos de servidor, com predominância de pessoas brancas nos cargos efetivos e 
comissionados, enquanto pessoas negras (pretas e pardas) são maioria nos cargos ce-
didos. Os dados coletados nas entrevistas reforçam que pessoas negras não são igual-
mente consideradas para ocupar a função de confiança ou posições hierarquicamente 
superiores no Judiciário brasileiro. Uma escrevente negra relatou que, apesar de possuir 
qualificações superiores às dos colegas, é comum ter que provar constantemente sua 
capacidade para tarefas mais complexas.

Observamos o racismo não apenas na sub-representação, mas também na formação 
jurídica desses(as) operadores(as), nas faculdades de direito e nos estágios. Além das 
agressões perpetradas por docentes, a discriminação se manifesta na baixa quantidade 
de pessoas negras que acessam o ensino superior em direito e nas dificuldades que en-
frentam para concluir o curso. Relatos indicam que estudantes negros(as) são poucos(as) 
nas salas de aula, enfrentando barreiras significativas ao longo da formação acadêmica.

Nos estágios profissionalizantes, em escritórios de advocacia ou órgãos públicos, 
a discriminação é evidente. O atendimento ao público nos balcões dos fóruns, uma das 
primeiras experiências de estágio, resulta em conflitos, especialmente quando envolve 
pessoas negras. Em resumo, as carreiras desses(as) profissionais são marcadas pelo 
racismo em diferentes momentos. Elemento pernicioso nas relações sociais, o racismo 
se perpetua inviabilizando os conflitos decorrentes das discriminações, tornando-se um 
fardo adicional para esses(as) profissionais. Além do investimento em suas formações e 
carreiras, devem lidar com o encargo de administrar tais discriminações.

O racismo também está presente nos concursos de ingresso na carreira jurídica, 
que concentram muitas situações de constrangimento e violência, desde as condições 
de preparação ao início do exercício. As trajetórias prévias à aprovação em concursos 
públicos são desiguais entre brancos e negros, devido às disparidades socioeconômicas 
que afetam o acesso a apoio e condições adequadas de preparo. Exemplos de pessoas 
negras que, com apoio, alcançaram “seu mérito” demonstram que reunir condições fi-
nanceiras e sociais para se preparar para um concurso é um desafio maior para pessoas 
negras, dadas as condições socioeconômicas geralmente menos privilegiadas.

Na atuação profissional cotidiana, os fóruns são espaços onde o racismo identificado 
no sistema de justiça se revela de forma evidente. Esses locais são pontos de encontro 
diário entre diferentes profissionais do sistema de justiça e a população atendida, carac-
terizados por hierarquias de acesso e reconhecimento desigual. Profissionais negros(as) 
enfrentam discriminações frequentes nos pontos de controle, como a exigência de com-
provação de identidade, e recebem tratamento diferenciado nos elevadores e audiências.



| 19Características do racismo (re)produzido no sistema de justiça: 
uma análise das discriminações raciais em tribunais estaduais

Quando se fala do racismo na diferença de tratamento, seja em audiências, proces-
sos ou em decisões, os dados coletados mostram que, embora o racismo institucional 
raramente apareça de modo explícito, ele permeia as atitudes e práticas cotidianas no 
sistema de justiça.  Relatos destacam os frequentes olhares direcionados aos corpos 
negros nos fóruns e tribunais, restrições à circulação nesses espaços, desqualificação 
da advocacia, confusões recorrentes das partes com advogadas e advogados negros(as), 
especialmente a falta de reconhecimento de suas autoridades quando exercidas por 
pessoas negras, além de longas esperas por atendimentos nos balcões das secretarias 
e gabinetes.

Também são observadas a rispidez e a falta de paciência no tratamento com esses(as) 
profissionais, assim como o racismo recreativo, termo cunhado por Adilson Moreira, que 
consiste em opressão racial a partir da circulação de imagens e piadas derrogatórias 
que expressam desprezo por minorias raciais sob a forma de humor14.

Tal comportamento compromete tanto o status cultural quanto o material dos 
membros desses grupos, como foi identificado a partir dos relatos dos(as) entrevis-
tados(as), de forma interna e externa a ambientes profissionais. A organização das 
audiências reflete o racismo institucional presente no sistema de justiça, perpetuando 
o tratamento desigual de pessoas negras no contexto dos procedimentos burocráticos 
comuns e naturalizados pelos profissionais.

Para advogados e advogadas negras, o fenômeno vai além de não serem identi-
ficados(as) como tais. Há relatos de casos em que advogadas e advogados negros(as) 
enfrentam ônus extraordinários para realizar atos corriqueiros. A dificuldade de ser 
legitimado(a) como profissional nos espaços institucionais também foi compartilhada 
por outros(as) entrevistados(as), que narraram experiências semelhantes de dificuldades 
para se posicionarem e serem reconhecidos(as) nas audiências.

Para a pessoa jurisdicionada, o fenômeno apresenta-se com ainda mais vigor. Au-
diências e outros encontros do(a) cidadão/cidadã com as autoridades do sistema são 
marcadas pela limitação de participação e pela dificuldade em saber como se comportar.  
Para pessoas negras, a restrição é ainda mais intensa, acompanhada de constrangimentos 
e conhecidas microagressões.

A própria composição das audiências e o ambiente em que ocorrem criam um 
cenário propenso ao racismo. Nas audiências criminais observadas, constatou-se que 
as autoridades e o secretário eram predominantemente brancos, assim como a maioria 
das pessoas que exercem a advocacia, enquanto os(as) réus/rés, em sua maioria, eram 
pessoas negras. Uma exceção foi encontrada em audiências no TJBA, onde as autoridades 
e a maioria dos advogados e advogadas eram pessoas negras, reflexo da composição 
étnico-racial do estado da Bahia. Outras peculiaridades observadas incluíram a ausência 
de protocolos nas audiências judiciais, resistência em fornecer informações e diferenças 
na atuação entre pessoas que exercem advocacia e a defensora.

14. MOREIRA, A. Racismo Recreativo. São Paulo: Pólen, 2019. 
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A disparidade de tratamento também se reflete nas decisões judiciais. A falta de 
constrangimento institucional na produção dessas decisões permite que sejam percebi-
das como arbitrárias pelos(as) próprios(as) operadores(as) do direito entrevistados(as). 

Para enfrentar esses desafios, profissionais negros(as) desenvolvem diversas estra-
tégias para, de algum modo, mitigar os efeitos do racismo. Pessoas negras que ingressam 
profissionalmente no sistema de justiça geralmente passam por um peculiar processo 
pessoal, o de “tornar-se pessoa negra”, atrelado à conscientização racial.

Além disso, adotam outras formas e mecanismos de defesa, como um cuidado 
zeloso com a apresentação pessoal e o engajamento político antirracista. No caso de 
magistrados(as) e advogados(as) negros(as), por exemplo, a aparência pessoal torna-se 
uma estratégia para afirmar sua autoridade, muitas vezes questionada nos ambientes 
dos fóruns.

Além disso, muitos dos(as) entrevistados(as) também se engajam ativamente em 
comissões institucionais de promoção da igualdade racial e em diretoria de associações 
profissionais. Para eles(as), essas iniciativas são vistas não apenas como formas de re-
sistência individual, mas também como oportunidades para fortalecer a comunidade. 
Esse engajamento é estruturado em redes estratégicas e sinérgicas. Um exemplo notável 
desse engajamento é o Encontro Nacional de Juízas e Juízes Negros (ENAJUN), realizado 
em Brasília, no Tribunal Superior do Trabalho (TST), entre 22 e 24 de novembro de 2023. 
Eventos como este proporcionam um espaço importante para discussão, apoio mútuo 
e desenvolvimento de estratégias coletivas para enfrentar o racismo institucional no 
sistema de justiça.

As narrativas e percepções coletadas nas entrevistas e observações confirmam que 
o racismo no sistema de justiça está profundamente institucionalizado e reproduzido de 
maneira peculiar. Isso levou a um redirecionamento para orientar o desenho de práticas 
e políticas institucionais para lidar com o racismo no sistema de justiça. As características 
do racismo institucional observado fornecem diretrizes para a elaboração de políticas 
judiciárias e práticas que visem reduzir as desigualdades raciais nos processos e nos 
resultados de justiça. As práticas identificadas pelas pessoas entrevistadas são vistas 
como positivas, embora sua implementação de maneira eficaz dependa de adaptações 
aos contextos específicos onde são aplicadas.
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Diretrizes e recomendações para políticas 
antirracistas no sistema de justiça

O conjunto de dados e análises produzidos nesta pesquisa pode orientar a adoção 
de práticas e o desenvolvimento de políticas voltadas, se não a mitigar os efeitos do ra-
cismo estrutural na sociedade, a atenuar a sua reprodução, produção e institucionalização 
no sistema de justiça. As recomendações propostas não substituem as já estabelecidas 
no Pacto Nacional do Judiciário pela Equidade Racial, pelo contrário, complementam e 
apoiam a implementação e gestão dessas políticas.

O primeiro ponto a destacar é a necessidade do reconhecimento do racismo insti-
tucional por parte dos operadores do sistema de justiça em todos os níveis hierárquicos. 
Esse reconhecimento é o ponto de partida para a implementação de qualquer política 
antirracista. Ressaltamos, portanto, a importância de ampliar o conhecimento sobre como 
o racismo se manifesta no sistema e de integrar as políticas de enfrentamento com a 
produção científica recente sobre o tema.  Além disso, o sistema de justiça deve investir 
em um Programa de Monitoramento de Práticas Discriminatórias, coletando dados e in-
formações sobre experiências vividas por pessoas negras.

Recomenda-se também a criação de estruturas independentes para Coleta e Registro 
de Informações sobre Discriminação, além de apoiar e utilizar dados de pesquisas científi-
cas independentes. O Judiciário deve apoiar iniciativas internas e promover a colaboração 
com outros órgãos e entidades para desenvolver ações conjuntas. Ainda, a divulgação de 
informações institucionais sobre o tema deve ser aprimorada, com a criação de seções 
específicas nos sítios eletrônicos dos tribunais, a fim de garantir a visibilidade às ações 
antidiscriminatórias, com atualizações periódicas.

Um segundo eixo de recomendações nos parece igualmente importante e está rela-
cionado à criação de estruturas e Programas de Acolhimento e Acompanhamento ao longo 
da carreira. É essencial que essas políticas não se limitem ao ingresso, mas que tenham 
abrangência em toda a trajetória desse profissional. Os efeitos do racismo estrutural se 
estendem por toda carreira, não se limitando apenas à sub-representatividade negra 
no sistema de justiça.   Para fortalecer a política de cotas, sugerimos a reserva mínima 
de vagas em todas as fases dos concursos e a flexibilização de notas mínimas, além de 
promover uma maior participação social e diálogo com entidades ligadas a magistrados 
e magistradas negras. É importante desconstruir a ideia de meritocracia, que frequente-
mente dissimula a sub-representação e as desvantagens enfrentadas por pessoas negras 
e eufemiza as desigualdades estruturais existentes.

A criação e o fortalecimento de Comitês Permanentes também nos parecem uma 
medida necessária. Esses comitês devem atuar como órgãos de concepção e apoio às 
políticas antirracistas, estabelecer diretrizes para iniciativas antidiscriminatórias e incor-
porar uma perspectiva interseccional que considere a equidade racial e de gênero. Outra 
recomendação é a criação de Comitês de Ambientação e Acompanhamento de Pessoas 
Negras, focando na integração no ambiente de trabalho, monitoramento das políticas 
afirmativas e apoio contínuo, inclusive na saúde mental.
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O terceiro eixo de recomendações envolve a incorporação do letramento racial na 
formação jurídica e no funcionamento do sistema de justiça. Observa-se um baixo grau de 
letramento racial entre operadores(as) e gestores(as), especialmente pessoas brancas, que 
resulta em uma compreensão e reconhecimento inadequados do racismo institucional. Para 
superar essa lacuna, é fundamental desenvolver um Programa Integrado de Letramento 
Racial para o Judiciário, estruturado a partir de estudos científicos, dados e narrativas de 
experiências de pessoas negras no sistema de Justiça. Esse Programa deve incluir cursos 
e oficinas, promovendo debates sobre racismo e suas implicações práticas no Judiciário.

Ainda com vistas à formação antirracista, sugerimos a inclusão de questões sobre 
“Direito e Relações Raciais” nos editais e provas do Exame Nacional da Magistratura, além 
de garantir a presença de pelo menos 30% de pessoas negras nas bancas examinadoras. 
Também é sugerido o apoio financeiro para candidatos(as) negros(as), como isenção de 
taxas e cobertura de transporte e estadia.

A capacitação inicial e o estágio probatório de ingressantes devem incluir o letramento 
racial como parte obrigatória da formação, com carga horária adequada. As comissões de 
heteroidentificação também precisam dessa formação e, para além disso, precisam ser 
instituídas e normatizadas em todos os tribunais.

Finalmente, a educação antirracista deve ser incorporada de forma obrigatória nos 
currículos das escolas da magistratura e em outros cursos de capacitação profissional 
durante a carreira. Esses cursos devem ser ministrados, prioritariamente, por profissio-
nais negros(as) com experiência em combate ao racismo e incluir pessoas brancas com 
formação em letramento racial para garantir a efetiva socialização e treinamento dos(as) 
novos(as) profissionais.

Por último, e nada menos importante, é necessário definir e adotar um padrão 
de condução de procedimentos investigatórios e judiciais envolvendo pessoas 
negras que não flexibilize garantias processuais constitucionais, siga as regras da 
legislação ordinária e efetive diretrizes e recomendações do CNJ sobre a temática. 
A simples observância dos parâmetros legais já terá impacto de mitigar o racismo 
institucional e o tratamento discriminatório ordinariamente imposto às pessoas 
negras. Nesse eixo, sugerimos que operadores(as) sigam protocolos padronizados 
para assegurar o tratamento igualitário de pessoas negras e brancas, sobretudo 
em atividades investigativas e de produção e valoração probatória. Em processos 
de natureza penal, recomenda-se um controle rigoroso do procedimento judicial 
para evitar flexibilizações que prejudiquem a participação de pessoas vulneráveis.

Em síntese, o desafio de reverter a reprodução da desigualdade racial no sis-
tema de justiça exige políticas que promovam a inclusão de pessoas negras, mas 
não se limita a isso. É fundamental realizar um trabalho de educação institucional 
com todos os atores do sistema de justiça, especialmente por meio do letramento 
racial, para difundir a consciência da igualdade racial como um valor essencial 
para a justiça na sociedade brasileira. Cabe a essa geração de atores do sistema 
de justiça romper com as bases pós-coloniais do direito, construindo um legado 
de inclusão e igualdade racial para o futuro do Judiciário. Isso é fundamental para 
finalmente alcançarmos um padrão civilizatório minimamente necessário em uma 
sociedade justa e igualitária.
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